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PORTARIA N.° 124/2026

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

CONSIDERANDO, A Port.123.

RESOLVE:

Art. 1.º-Convocar a candidata classificada, constante no quadro abaixo relacionado, para
provimento de CARGO TEMPORÁRIO, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

MONITOR DE CRECHE
COL TOTALN° INSC CANDIDATO
28 72.001821 APARECIDA FIGUEIREDO DOS REIS

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os
documentos necessários para comprovação dos requisitosdo cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete doPrefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete (27)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DÉ ARAÚJO RIOS
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estarão renunciando, tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe
do Executivo Municipal, convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

ARt. sº- Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de
Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Município de Araputanga/MT.

ART. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dois (02) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e
vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal
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feridas por lei:

CONSIDERANDO, A Port.123.

RESOLVE:
Art. 1,º- Convocar a candidata classificada, constante no guadro abaixo relacionado, para provimento de CARGO TEMPORÁRiO, da
Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

MONITOR DE CRECHE

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
1821 APARECIDA FIGUEIREDO DOS REIS 28 72.00

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura
Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os documentos necessários para comprovacão dos reguisitos do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete (27) dias do mês de fevereiro (02) do ano de
dois mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚIO RIOS
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